
LEI Nº 6.805, DE 16 DE SETEMBRO DE 2013.
Institui o Dia do Evangélico no município de Patos de Minas.

O Povo do município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º   Fica instituído o Dia do Evangélico no município de Patos de Minas, a ser comemorado, anualmente, no segundo sábado do mês de setembro.

Art. 2º  O segundo sábado de setembro será dedicado às boas novas do Evangelho de Jesus Cristo, com a realização de eventos celebrando Deus.

Art. 3º Revogam-se as leis 5.561, de 18 de fevereiro de 2005, e 6.108, de 20 de julho de 2009.

Art. 4º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 16 de setembro de 2013, 125º ano da República e 145º ano do Município.
Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal
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